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REQUERIMENTO N° ____________________/2021 
 
Formula apelo ao excelentíssimo senhor Governador do Estado da 
Paraíba, o Sr. João Azevedo, e ao Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Humano, o Sr. Carlos Tibério, para que seja 
instalada uma Casa da Cidadania na cidade de Santa Luzia - PB.  
 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa Excelência, 
REQUERER que seja encaminhada manifestação de apelo ao excelentíssimo senhor Governador do 
Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo, e ao Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano, o Sr. 
Carlos Tibério, para que seja instalada uma Casa da Cidadania na cidade de Santa Luzia - PB.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Poder Público deve agir de maneira planejada e estratégica, para que seja capaz de oferecer aos 
cidadãos a maior facilidade e acessibilidade possível no exercício dos seus direitos. Nesse universo, os 
serviços desempenhados pela Casa da Cidadania cumprem esse papel aproximando da população de 
maneira mais simples a assistência oferecida por diversos órgãos.  

 
Assim, cumpre-nos ressaltar, primeiramente, que a solicitação ora apresentada beneficiará não 

apenas os cidadãos do município de Santa Luzia, mas também todos aqueles localizados no Vale do 
Sabugí, que terão mais próximo, e naturalmente de maneira mais acessível, a disponibilidade de todos 
os serviços que são oferecidos neste espaço. Logo, os reflexos poderão ser desfrutados pelos populares 
do município de Santa Luzia, São Mamede, Várzea, São José do Sabugi e Junco do Seridó, além de 
outros cidadãos que por alguma razão busquem o atendimento nessa região. 

 
Ademais, ressalta-se novamente a importância dos serviços oferecidos pela Casa da Cidadania 

instalada em outros municípios do nosso estado, que aproxima do cidadão a facilidade para resolver 
demandas relacionadas a vários órgãos estaduais, garantindo, dessa forma, o acesso aos seus direitos, 
demonstrando e justificando completamente a necessidade da instalação desses espaços em cidades 
pólos, capazes de abranger as regiões circunvizinhas e, assim, beneficiar um número ainda maior de 
pessoas.  

 
Por tais razões, e confiantes de que esse é um pleito de importância reconhecida por todos os 

parlamentares, aguarda-se a aprovação do pedido, bem como a adoção das medidas necessárias pelas 
autoridades competentes. 

 
 Plenário José Mariz, em 15 de julho de 2021. 
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